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3 de junho de 1982

A primeira reunirlo empresarial setorial da indústria fotográfica,convocada pe
la Secretaria-Geral da ALADI, realizou-se na cidade do Rio de Janeiro, Brasil,
de 31 de majo a 3 de junho de 1982.

Participaram da reunirlo delegagGes expresaríais da Argentina, Brasil, Coleo-
bia, México, Peru, Uruguai e Venezuela.

A lista das delegagSes participantes dos países se registra no Anexo IV
do presente relatório.

Em 31 de loado de 1982 o Embaixador Maury Gurgel Valente, Chafe do Departamen
to de Organismos Regionáis Amerióanos do Ministério das Relagles Exteriores,
em repreeentogio do Ooverno da República Federativa do Brasil, inaugaronaleu
nao, dando as boas-vindas &a delegagaes participantes. Resta oportunidade sa
lientou os progressos alcangados pelo setor com a concretizagío do Ajuste de
Complementagao no. 18, que gerou crescentes correntes comerciais.

A delegaglo da Argentina, em noma de todas as delegagaes, agradecen as
manifestagoes do Embaixador Maury Gurgel Valente e expressou seu reconhecimen
to pelo constante apoio qUe o Governo do Brasil presta s ALADI; também maní
feston que nos momentos difíceis ex que vive séu país é necessario contar com
UM4 concreta e eficaz unirlo latino-americana.

O Secretario-Garai Adjunto, Licenciado Eduardo Alcaraz Ortiz, assinalou
a importancia que a Secretaria-Gera1 da ALADI outorga a reuniao de empresarios
da indústria fotográfica e exortou para que na reunía-o se fizessem os máximos
esforgos a fim de consolidar e impulsar as correntes comerciais geradas no dm
bito - do Ajuste de Complementagio no. 18 e a conveniéncia de queosempresárij
recomendem mecanismos e procedimentos de negociagid específicos para alcangar
tais propósitos, levando em conta a evolugio das políticas comerciais dos paf
seo-membros.

Na primeira sessío plenária Poi aproyada a seguinte agenda:

1. Informagaes por parte da Secretaria-Geral sobre o estado atual das ativida
des da Associagao e previsaes a curto e médio prazos.
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2. Intercambio de inforimgZes relativas a situagío do setor nos países paf!
cipantes.

Ajuste de Complementasen no. 18:

) eme do andauento do Ajuste,

b) pedidos de adesío;

e) aspectos relativos a sus a qualio t modalidade de acordo comercial; e

d) pOsaibilidades de propostas de ampliagío.

A coordenalao da reuniao esteve a cargo da Secretaria,Geral.

No que se refere so ponto 1 da agenda, a Secretaria fez urna expOsigiio, relati
va	 atividades que se est7ao desenvolverlek neste momento na Associagao, ea -
treitaMente vinculadas com o setor da indáStria fotográfica, e atendeu as con
ultas que lhe foraularam as detegagSes participantes.

7. Can referéncia ao ponto 2 da agenda> as delegagíes do Peru e do Uruguai fone
cena informegoes sobre a situageo do setor en seus respectivos paises.

8 110 tocante ao ponto 3 da agenda, as delegagóes da Argentina, Brasil, México e
trugual i.nicíaram negociacoes sobre o Ajuste de Complementagao no. 18. As con_
clusoes deseas negociagoes se registra no Anexo I do presente relatério.

No que diz respeito adequagso desse Ajuste á modalidade de acordos par
ezais de natureza comercial, as delegaq0eS Mencionadas sugerirme modificar o
artigo 18 do proJeto informal de adequaqío (documento de 10 de dezembro de
1981), no sentido de permitir que as revises a que se referem as letras a),
b}, 0) e d) do mencionado artigo poseaser efetuadas guando consideradas con
~riente para o melhor funcionamento do Ajuste.

9, coa referencia ao ponto 3, letra b), da agenda, as delegagZes da Argentina,
Brasil, México e ttruguai expressaram sus complacencia pela solicitagío de ade
rrio do Peru e da Venezuela ao Ajuste de ComplementaTío no. 18, e nesse senti
do reantiveram conversagIes bilaterale.

Os resultados dos contactos entre a Argentina, Brasil e México con a
uezoeIa constam do Anexo II.

As delegagles da Col8mbial Peru e Venezuela formularan, também,umsdecla
lioe se inclui no Anexo III.

10 As delegaçes acordaras reunir-se em data próxima as negociagSes oficiais de
~quina° do Ajuste de Complementacio no. 18.

11. As delegagGes manifestaram seu interesse en que as reuniSes empresariaisdo se
ter continuassem identificando-se de acorde con a seqUIncia iniciada no seio
da ALALC, senda por conseguinte esta reuniio a décima quarta do setor.

II
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As delegagíes solicitaram 11. Secretaria que convoque, provisoriamente, a pr6

xima reuniío do setor para o més de julho de 1983, na cidade de Caracas.

As delegag;es empresariais do Brasil, Colómbia, México, Peru, Uruguai e Vene

zuela convieram em exortar seus respectivos Governos para que considerem com

particular interesse a difícil conjuntura que afeta a República Argentina co

mo conseqUéncia do conflito bélico em que está envolvida e das saunas econó
micas que lhe foram aplicadas. Para tal fim recomendara favorecer a importa-

gío de produtos exportáveis argentinos a seus respectivos mercados, fortale

cendo assim o Tratado de Montevidéu 1980.

14. A sessio de encerramento realizou-se em 3 de julho de 1982 e nela foi aprova
do o presente relatório.

//
ami
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ANEXO1

ACORPOS 

As delegagEes empresariais da Argentina, Brasil, México e Uruguai

ACORDAM:

Recomendar a seus respectivos Governos que, a fim de manter e incrementar o
intercámbio comercial dos produtos negociados no Ajuste de Complementagao no. 18
ou no Acordo de alcance parcial de natureza comercial que o substitua, sejam eli
minadas todas as restrigoes de caráter no-tarifário que afetam esse intercámbio
e, dar agilidade auge trámites administrativos.

As delegagGes empresariais da Argentina, Brasil', México e Uruguai

ACORDAM:

Fazer gestes perante os Governos de seus respectivos países para modificar
o Ajuste de Complementagio no. 18 (Anexo II sobre requisitos de origem, parte 13)
no Acordo de alcance parcial de natureza comercial que o substitua, nostermosse
guintes:

NABALALC
	

DESCRIO0 DO PRODUTO

	

90.07.1.99
	

Cámaras fotográficas de 35 mm e/ou de 6 cm x 6 cm 	 30

	

90.07.1.99
	

CAmaras fotográficas com recámaras de revelagio instan
tánea	 49

	

90.07.1.99	 Cámaras -fotográficas que utilizam carregadores tipo
"Dios"	 49

1/
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Fazer gestes pesante os Governos de seas respectivos países para que na opor
tunidade 'de efetuar,se a adequagio do Ajuste no. 18 á modalidade de Atoraos
de alcance parcial de natureza comercial, as preferencias que se registrara a
continuaqío cónstituam o Anexo I do referido Acordo.

Caso neo se efetue a mencionada adequaqío antes de 31 de dezembro de 1982, es0.

esa planilha substituirá o programa de liberase° que registra atualmonteoMus—
te no. 18.

Preferencias acordadas entre a Argentina, Brasil, México e Uruguai.

Preferencias acordadas entre a Argentina, México e Uruguai.

e) Preferencias asordadas entre a Argentina e o Uruguai.

D) Preferencias acordadas entre o Brasil e o Uruguai.

S) Preferencias acordadas entre o México e o Uruguai.

NOTAS

BRASIL

O gravame ad valorara para terceiros países nío incluí os gravamesadvalorem
adicionais fixados pelos Decretos-Leis nos. 1.334/74, 1.364/74 e 1.421/75, pror-
rogados pelo Decreto-Lei no. 1.857/81, guando gravam produtos incluídosnesteAne
xo. As posigoes sujeitas a esse gravame estío identificadas con um asterisco (Co
luna 6).

//
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Os referidos gravames adicionais no incidem sobre os produtos negociados,
exceto guando se tenha indicado expressamente e nao forem computados no cálculo
da preferáncia percentugl; portant°, no corresponderá alteragionaspreferéncias
percentuais e nos residuais resultantes de sua eventual climinnio.

URUGUAI

O Governo do Uruguai aplica em caráter geral um encargo mínimo -nido discri

minatório- de 10 por cento, que grava a importaggio de toda mercadoria e de toda
origem, com eicegao daquelas que tenham fixado um encargo superior (Decreto no.
125/977, de 2 de margo de 1977). Esse encargo mínimo está incluído na indicagio
de gravames residnais estabelecida nesté Anexo.

ABREVIATURAS 

BI	 Livre importagío

LI+ -	 Suspensa temporariamente a emissio de guía de importagio

LP	 Licenga prévia

AP	 Autorizagio prévia

//
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CÓDIGO
NUMÉRI CO DESCRIBO DO PRODUTO TARIFA

NA CIONAL

1ZERCEIROS
PAIBES

.AC:RDO

.11. 	..-
' rat

CC

ERVACZES

N ›. .11 1 

I 1 .
1: 10

37.01.0.01 Chapas fotográficas e pelicu
las planas,	 sensibilizadas,
nao impressionadas,	 de qual
quer matéria, exceto 	 papel,
cartío ou tecido, para radio
gratia

AR 37.01.00.01.01 LI 38 LI. 10 34

BR 37.01.01.00 LI 9 LI 44 5 Quota de 1.000.000 metros qua -
drados em conjunto com o ita
37.02.1.01 (1)

ME 37.01.A.002 LP 30 LI 90 3
37.01.01.00 LI 30 LI 67 10

37.01.0.02 "Filmpacks"	 coas substancias
para sua revelagío instanta-
nea

AR 37.01.00.01.02
37.01.00.02.01,

LI 10 LI 20 8

BR 37.01.02.99
37.01.03.99

LI 15 LI 20 12

ME 37.01.A.003 LP 50 LI 914 3

UR 37.01.89.30 LI 30 LI 67 10 Para fotografía

37.01.0.99 As demais chapas	 fotográfi-
cas e películas planas,	 sen
sibilizadas, nao impressiona
das, de qualquer matéria, ex
cato papel, cartero ou tecido

AR 37.01.00.01.99 LI 38 LI 74 10 Lamina de poliéster	 de ácido
ftálico que leva em untadas fa
ces uma	 resina poliacrilica
com multo pequena quantidade
da cromato de s6dio

(1) As delegageies eapresariais convieram em que esta será a única quota anlicável as importagGes amparadas pelas preferéncias on.
torgadas no ámbito do Tratado de Montevidéu 1980.
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37.01.0.99
(Cont.)

AB 37.01.00.02.99 LI 38 LI 35 25 Para fotografiaspolicromalt'Lcas

AB 37.01.00.01.b3 IJI 38 II 40 23 Chapas de liga de alumínio en
sua mejor proporglo	 e	 silí
ajo, recobertas con urna resi
na acrílica	 fotopolimerizár
vel para fotogravura

AB 37.01.00.01.03 1.1 38 LI 95 2 Chapas de alumínio	 recober
tas con nateriais 	 sensiveis
á luz ou tratadas, exclusiva
mente	 para	 fotolitografía
(off-set)

AB 37.01.00.01.04
37.01.00.01.99
37.01.00.02.99

LI 38 LI 58 16 As demais, inclusive	 chapas
trimetálicas (ago,cobre, cro
mo) e/ou bimetálicas 	 (ago,
cromo) recobertas con	 mate-
riais sensíveis á luz ou tra
tadas, exclusivamente para ro
tolitografia (off-set)

BE 37.01.03.01
37.01.04.01

la 45 II 93 3 Chapas de	 alumínio	 recober
tas con materiais 	 sensíveis
á luz ou tratadas, exclusiva
mente	 para	 fotolitografia
(off-set)

BR 37.01.02.99
37.01.03.99

LI 15 LI 67 5 Az demais, inclusive as	 cha
pas trimetálicss (ago, cobre,
cromo) e/ou bimetálicas (ago,
cromo) recobertas	 con	 mate
riais sensíveis á luz ou tra
tadas, exclusivamente para fo
tolitografia (off-set)

/



2	 Chapas de alundnio com mate
riais sensiveis á luz ou tra
tadas, para fotolitografía
(off—set)

laInCiaUMrSU
Anexo 1
Pág. 10

10

137.02.1.01

37.01.0.99
(Cont.)

37.01.A.005

37.01.A.001
37.01.A.006
37.01.A.007
37.01.A.999

37.01.89.10
37.01.89.29
37.01.89.41
37.01.89.49
37.01.89.51
37.01.89.59
37.01.89.90

37.01.89.29

37.02.01.01

AB 37.02.00.01.01

AR 37.02.00.01.02

Películas sensibilizadas, niio
impressionadas, perfuradas ou
na- o, em rolos ou em tiras pa
ra radiografía

BR

LI 30 LI 67 10

LI 38 LI 25 28

LI 38 LI 10 34.

LI 39 LI 87 5

Chapas de aluminio recober-
tas com materiais sensf-veis
a. luz ou tratadas, exclusiva
mente para fotolitografía
(off--set)

Pm bobinas com largura útil
nao inferior .a 100 mm e lon
gitude nao inferior a 100 m

Preparadas para o consumo

Filmes radiográficos comuns,
próprios para uso médico,sen
sibilizados nas duas faces.
Quote. de 1.000.000 metros qua
drados em conjunto com o item
37. 01. 0. 01 (1)

(1) As delegagSes empresariais convieram em que esta será a única guata aplicável ás importagSes amparadas pelas preferencias ou
torgadas no ámbito do Tratado de Montevid gu 1980.

JI
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37.02.1.01 PR 37.02.02.00 II 20 TI 7Ç 5 Sensibilizadas en urna face
(Cont.) para radiografia	 I

BR 37.02.01.02 LI 9 LI 44 5 As demais
37.02.01.99

ME 37.02.A.001 U 30 LI 90 3

UR 37.02.01.00 II 30 LI 67 10

37.02.2.01 Películas sensibilizadas, nao AR 137.02.00.01.06 la 38 LI 40 23 Películas pancromáticas para
impressionadas, nao 	 perfura-
das, cm rolos ou cm tiras, pa

37.02.00.01.03 selegao de cores, para artes
gráficas.
Películas ea rolos	 para	 mi
crofilmes de 16 a 35 nal

ra imagens monocromáticas

AB	 37.02.00.01.04 LI 38 LI 10 34 Para fotografías monocromáticas

AB	 37.02.00;01.07 Id 10 LI 20 8 De alumínio,	 sensibilizadas
37.02.00.01.09 con cores, diazóicos.	 k

Fotopolimerizáveis,	 sensibi
lizadas a base	 de compostos
acrílicos

AH	 37.02.00.01.99 II 38 II 20 30 Os demais

BR	 37.02.03.02 LI 10 LI 50 5 Filmes cinematográficos de 35
mm

BR	 37.02.03.01 IJI 20 LI 75 5 Os deamais
37.02.03.03 .
37.02.03.04
37.02.03.05
37.02.03.06
37.02.03.07
37.02.03.99

II



kuaus./04.rufLtaaratorio
OIXO

12

10

37.02.2.01 IC 37•02.A.002 LI 20 LI 55
(Cont.)

MI 37.02.89.51' LI 30 LI 147 16 Películas fotogrificas
37.02.89.91
37.02.89.93

tiR 37.02.89.10 LI 30 LX 43 17 Películas virgens •para micra
films.sio

UR 37.02.89.21 L1 30 LI 43 17 Películas sensíveis 	 sem	 ia
pressionar para aerofotograme
tria com largura de 14,19 a 24
cm e cumprimento mínimo del? m

UR 37.02.89.51 _LI 30 LI 10 27 Películas	 fotográficas	 com
37.02.89.93 largura superiores a 100 cm

UR 37.02.89.34 LX 10 L1 47 10 De alto contraste, largura mí
Tus' ua 60 cm e comprimeiato míni
mo 30 m para a indfistria jor
naIístics.

liB 37.02.89.36 LI 30 L1 10 27
..,

De alto contraste, largura mi
mima 60 eme comprimento mínimo
30 cm, para a industria gráfica

37.02.2.02 Pel-culas sensibilizadas, nao AB 37.02.00.02.02 LI 38 L1 40 23
,

impressionadas, nao	 perfura—
das, en rolos ou em tiras, pa

37.02.00.02.99

ra imagens policromáticas BR 37.02.04.02 LI 10 L1 50 5 Filmes cinematográficos de 35
mm	 .

BE 37.02.04.01 LI 20 L1 75 5 As demais
37.02.04.03
37.02.04.04
37.02.04.05
37.02.04.06
37.02.04.99

Irf
	 II
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37.02.2.02 ME 37.02.A.003 LI 20 LI 80 4
(Cont.)

UR 37.02.89.32' LI 10 LI 59 10 Apto para máquinas	 composi-
37.02.89.33 taras de títulos e texto com
37.02.89.34 largura de 10, 15, 20 cm 	 ou

entre 40 e 50 mm e emprimen
to entre 15 e 30mimportadas -
por ou para empresas 	 jorna-
lísticas para uso próprio na
impresslo de jornais e reVis
tas por sistemas "off-set".
De alto contraste e/ou	 negl
tivos para separagao de	 co-
res, importadas por ou	 para
empresas jornalísticas	 para
uso próprio na impressIo 	 dé
jornais ou revistas pelo sis
tema "off-set".
De alto contraste, largura mi
nima Go cm e comprimento mí:
nimo 30 m para	 a	 indústria
jornalística

UR 37.02.02.00 LI 20 LI 15 17 Para cinematografía

UR 37.02.89.10 LI 30 LI 43 17 As demais
37.02.89.21
37.02.89.29
37.02.89.31
37.02.89.35
37.02.89.36
37.02.89.39
37.02.89.49
37.02.89.59
37.02.89.99

// abvf
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37.02.3.01 Películas sensibilizadas, az,
impressionadas , perfuradas ,em

AB 37.02.00.01.03 LI 38 L1 140 23 Películas em ralos 	 para	 mi
crofilmes de 16 e 35 un

rolas ou em tiras, para 	 ima-
gens monocromáticas AB 37. 02.00.01.014 LI 38 la 25 28 Para fotografía tnonocromát int:

AB 37. 2.00.01.05 LI 10 L1 95 0 Para. cinentatografi.a, nonocro
máticas

AB 37.02.00.01.08 LI 10 LI 95 0 Bandas e películas para a i 131

3pressii0 de sonido por	 proce
dimentos foto-elétrícos

AB 37:02.00.01.99 LI 33 LI 25 28 Os dermis

)3R 37.02.03.02 LI 10 L1 50 5 Filmes cinematográficos de 35
anin

BE 37.02.03.01 LI 20 LI 75 5 As denlas
37.02.03.03
37.02.03.014
37.02.03.05
37.02.03.06
37.02.03.07
37.02.03.99

ME 37.02.A. 008 L/ 30 LI 67 10 Para fotografía

ME 37.02.A.004 LI 20 LI 80 14 Para cinemat6grafo, até de 16
min de largura, em brame°	 e
reto

ME 37.02.A.005 L1 20 LI 85 3 Para cinemart6grafo, 	 de mais
de 16 mm de largura, em bran
co e preto	 —

II
vf
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37.02.3.01
(Cont.)

g	 para	 cine
matografia

filmacao

37.02.3.02 Películas sensibilizadas, nao
impressionadas, perfuradas,em
rolos ou em tiras, para 	 ima-
gens policromáticas

Para cinematografía pollero-
mática

37.02.00.02.01 LI 6 Carregadores (Pack e seme1han
tes)

5 Filmes cinematográficos de 35
mm

37.02.04.05

37.02.04.99

5 Os demais

ME LI 40 LI 88 5 .	 .Para fotografía	 policromáti
ca com largura superior a 16'
mm, sem exceder de 35-

ME 37.02.A.012 LI 30 LI 83	 5 Para fotogrufia	 peljcromáti
ca, con largura igual ou 	 in
fcrior a 16 mn

vf
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37.02.3.02 ME 37.02.4.006 L1 20 LI 75 5 Para cinematógrafo,	 até	 16
(Cont.) • 111D1 de largura, es dores

ME 37.02.A.007 LI 20 LI 5 Para eineana.tógrafo, 	 de majo
de 16 mm de largura, en cores

75

OB 37.02.02.00 LI. 20 LI 15 17 Para cinematotrafia

OB 37.02.89.10 LI 30 LI 43 17 Os demais
37.02.89.21
37.02.89.29
37.02.89.59
37,02.89.99

37.03.1.01 Papéis e cartolinas,	 nio am
pressionadas, para ima.gensmo
nocromáticas

AB 37.03.00.01.01 LI 38 LI 87 5 Papel para fotoc6pia a seco,
com proceso° de revelagio tér
mico

AB 37.03.00.01.02 L1 33 LI 40 20 Papel tennosensivel nao 	 dia
gramadc>, para	 registradores
elétricos e/ou eletrdnicos

AB 37.03.00.01.0 LI 38 LI 20 30 Os demais
37.03.00.01.0
37.03.00.01.99

BR 37.03.01.00 LI 30* II 87 5 Papel utilizado en máquinas
copiadoras ou	 reprodutoras,
e cujo revelado se faz	 pela
agio do calor

BB 37.03.01.00 LI 60 12 As demais

ME 37.03.A.009 LP 20 LI 75 5 Papel para fotografía

ME 37.03.A.010 LI 10 LI 80 2 Papéis em rolas me stres para
exposiga-es fotográficas, nao
perfurados, de uso nas artes
gráficas, con peso	 anit (trío'
igual ou superior a.60 kg
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37.03.1.01
(Cont.)

ME 37.03.A.002

•

LI 15 LI 87 2 Sensibilizados para 	 fotogra- 	—
fia tamanho carta° postal

ME 37.03.A.004 LI 60 LI 97 2 Papel utilizado em	 máquinas
copiadoras ou reprodutoras e
cuj o revelado se faz pela a.g-ao
do calor

ME 37.03.A.005 LI 60 LI 93 4 Papáis e cartolinas, sensibi
lizados, nao impressionados,
para usar	 exclusivamente em
máquinas fotocopiadoras

un 37.03.01.12 LI 10 LI 5 10 Aptos para máquinas	 composi
toras de títulos ou	 textos,
azoato cona larguras entre 30
e 45 mm, importados por ou pa
ra empresas jornalísticas,pa
ra uso próprio	 na irapressao
de jornais

UR 37.03.01.19
37.03.01.21
37.03.01.29
37.03.01.30
M.03. 01.40
37.03.01.92
37.03.01.93
37.03.01.94

LI 30 LI 5 29 Aptos para máquinas	 composi
toras de títulos e textos, ex
cato importados por	 ou part-
empresas j ornalísticas 	 parro.
uso próprio.
Heliográfi cos (sensibili z ad ),
com composto diazo).
Para	 c6pi as	 de	 declinen tr
classifica_dos no ítem 37.ni.
01.29 da NADT.
Para uso	 ele-in-cena-di ,grá-' -
co.
Para obter mo.tr - -n_s 	 f u	 cli
ches para impre sis To DI f—set.9
mediante sistema  te d i I ,,b7-‘ .
artoeromát,Lc› para LOpidz,

vf
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37.03.1.01
(Con t . )

pro-ras por difusa, na indras
tris. gráfica.
Para a obtengrao direta de ma
trizes"off-set"mediante equi
pamentos fotoraecánicos.
Para oscil6grafos (por siste
ina direto a seco)

UR 37.03.01.11 LI 45 LI 5 43 Aptos para máquinas	 composi
toras de títulos	 e	 textos,
cora largura de 35 a/40 mm, im,
portados por ou para.	 empre-
sas 3ornaiísticas	 para	 uso
pr6priona impressiio de jornais

UR 37.03.01.25 LI ho ti 5 38 Para cópia de documentos por
sistema de	 transferéncia	 a
seco (dual spectrum	 ou	 dry
photo)

UIt 37.03.01.22
37.03.01.98
37.03.01.99

LI 6o 12 5 57 Os dermis

37.03.1.02 Papéis e cartolinas	 no im
pressionados , para	 imagens
pancromáticas

AH 37.03.00.02.01
37.03.00.02.99

LI 14 LI 43

BR 37.03.02.00 LI 30* LI 6o 12

37.03.A. 002 LI 15 LI 87 2 Sensibilizados para	 is ot o gr a
fía temanho carta° postal

ME 37. 03. A . 011 L1 20 L1 85 3 Papáis para f o t,,srafia

UR 37.03.01 .12 LI 10 LI 5 10 Aptos para máquinas	 coraposi
toras de títulos ou 	 textos,
exretn mem lffilremirna on+, .11

1/
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_ 5	 6, 8 9	
I 1C

-4

'37.03.1.02
(Cont.)

e 45 mm, importados por ou pa
ra empresas jornalísticas pa
ra uso próprio	 na impressao
de jornais

UR 37.03.01.11 LI 45 LI 5 43 Aptos para máquinas	 conmosi
toras de títulos ou 	 textos,
com larguras entre 35	 e	 40
mm, importadas	 por empresas
jornalfsticas para uso 	 pr6-
prionaimpressao de jórnais

DR 37.03.01.23 LI 40 LI 5 38 Para cópia de documentos por
37.03.01.25 sistema de transferencia 	 de

corantes (tipo verifax).
Para copia de documentos por
sistema de	 transferencia	 a
seco (dual spectrum	 ou	 dry
photo)

UR 37.03.01.19 LI 60 LI 17 50 Os demais
37.03.01.21
37.03.01.29
37.03.01.30
37.03.01.40
37.03.01.50

37.03.2.01 Tecidos sensibilizados, nao
frapressionados,paraimagens

AR 37.03.00.01.99 LI 38 LI 33 25

monocromáticas 37.03.01.00 LI 30* LI 33 20

ME 37.03.A.001 LI 15 LI 67 ‘5
..----,
UR 37.03.02.10 LI 70 LI 5 67 Tela heliográfica

vf
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-
10

37.03.2.02 Tecidos sensibilizados, do AB 37.03.00.02.01 LI 14 LX 33

impressionados,paraimagens
policromáticas

• 37.03.00.02.99

BR 37.03.02.00 LI 30* LI 33 20

ME 37.03.A.001 LI 15 LI 67

37.03.3.01 "Filmpacks",comsubstáncias
para sua revelaggo instantá_
nea

AR 37.03.00.02.99 LI 14 LI 62 5 Para imagens policromáticas

AB 37.03.00.01.99 LI 38 LI 62 11L Os demais

BR 37.03.01.00 LX 30* II 40 3.3 Com suportes de papéis e car
37.03.02.00 tolinas para imagens monocro

máticas ou policromáticas

,
ME 37.03.A.008 III 30 LI 93 2 Com suportes de papéis e car

tolinas para imagens monocro
máticas ou policramáticas,ta_
mambo cartao postal

UR 37.03.01.50 II 30 LI 39 18 Para imagens pancromáticas

UR 37.03.01.99 LI 70 LI 39 43 Os demais

1/
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' 8 9 10

37.08.0.01 amilsóes sensíveis AR 37.08.00.00.00 LI 35 LI 50 17

AR 37.08.00.00.W LI 35 LI 50 17 MmulsEies sensíveis	 a base de
resinas fotopolimerizáveis

BR 37.08.01.00 LI 17* LI 49 8

BR 37.08.01.00 LI 17* LI 49 8 EmulsZes sensíveis a base 	 de
resinas fotopolimerizáveis

ME 37.08.A.004 LI 40 LI 87 5 Blimulaties sensíveis a base	 de
resinas fotopolimerizáveis

ME 37.08.A.003 LI 40 LI 75 10

37.08.0.02 Fixadores AR 37.08.00.00.00 LI 35 LI 43 20

BR 37.08.02.00 LI 70* LI 43 40

ME 37.08.A. 001 LP 20 LI 25 15

UR 37.08.02.10 LI 10 LI 5 20 Para processar imagens	 poli-.
cromáticas, para empresas jor.
nalísticas

UR 37.08.02.90 LI 30 LI 5 29 As demais, para processar ima
gens policranáticas

37.08.0.03 Reveladores AR 37.08.00.00.00 LI 35 LI 43 20 Reveladores, inclusive	 enche
dores, regeneradores, reforgs,
dores, ativadores e os revela-
dores que contenham principal
mente resinas tinrmoplásticas,
com ou sem negro-de-fumootico
cantes , com ou sem veículos por
tadores, para aparelhos de fo
tocópia por sistema ático, in fi

 os chamiCos 'toner"	 I



Anexo 1 
Pgg.

_ 3

BE

BR	 37.08.03.99
MIMEMEI

6

50 35

1 nnalliglillal
Reveladores tonteado Principal
mente resinas termoplásticos,
cona ou sem negro-de-fumo ou co
rentes, com oil	 sem	 verculos
portadores, para aparelhos de...fotocopia	 por	 sistema	 óti-
co

37.08.0.03
(Cont.)

Os <lenteja reveladores inclusi
ve enchedores, regenadores ,re
forgadores, ativadores

ME 37.0831.005 LP Go LI 67 20	 Reveladores centena.° principal
mente resinas termoplásticos,
com ou sem negro-de-fumo ou co
rent es, con/ ou 	 sem	 veículos
portadores,	 para	 aparelhos
de fotocdpia por	 sistema óti
co

1Z 37.08.A.003. LP 20 LI

1

50 10

10

Exceto	 reveladores	 contendo
principalmente resinas temo-
plásticas, cola ou sem	 negro-
-de-fumo ou corantes, con	 ou
sena veículos portadores, pare
aparelhos de fotocópisnor sis
tema ótico

VR 37.08.02.10 Para processar imagens	 poli-
para empresas joa

nalísticas

VB 37.08.02.90 1 LI 1.1 29 As demai s , para process ar irle
gens policromáti Las

90.01.0. 99 Condensadores eticos 90.01.A. 011 LI 40 LI 85 6

sp
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1

r	 -
'

. -

9 10

90.02.0.01 Objetivas para cámaras	 foto
gráficas, cinematográficas e
aparelhos de projegio

AR LI 38 LI 50 19 Objetivas menisco para 	 foto-
grafía e cinematografi a

AR 90.02.00.01.05 LI 10 LI 5o 5 Os demais

BE 90.02.01.01 LI 15 LI 50 7

ME 90.02• A. 001 LI 40 LI 88 5 Para cámaras fotográficas

ME 90.02 .A.003 LI 30 LI 67 10 Para cámara cinematográfica e
para aparelhos de projeg ao

90.07.1.01 Aparelhos fotográficos de fo
co fixo (tipo caixa)

AR LI 38 LI 34 25 Preg o oficial US$ 4 por	 un i-
`desde

BR
90.07.01.99

LI 55* LI 55 25 De valor mínimo	 por	 unidade
CIF tJS$ 4

ME 90.07.A.001 LP 40 LI 96 2

UR 90.07.01.90 LI 30 LI 67 10 Cámaras com ou sem	 di spo s iti
vo para a produg7i.c> de 	 luz-re
1 ámpago

90.07.1.04 Aparelhos fotográficos 	 para
copiar documentos

AR LI 14 LI 64 . 5 Para mi crofilma Zo

AR 90.07.01.99.00 LI 38 LI 66 13 Os demais

BR' 90.07.04.99 LI* 30* LI 67 10

LI 30 LI 67 10

90.07.1.05 Aparelhos fotográficos utili
zados nas oficinas de campo-
s ic-aio de clichés de imprensa

I

AR 90.07.01.05.00 LI 14 LI 64 5

BR 90.07.04.06 LI 30* LI 90

.

3
,	 .De valor	 1333-1113;a0	 por unidade

CIF US$ 8



Anexo 1 
Pág. 24 ms.../

CYD_

1

.07.1.05
(Cont. )

ME 90.07 £007 LI 10 LI 50 5 Prensas a vácuo, para 	 foto—
composigric de clichés

NE 90.07.A.006
90. 07.A 009

IJI 10 LI 50 5 Os den:al Ei

).07.1.99 Os dermis aparelhos	 fo-tográ
ficos

AB 90.07.01.99.00 LI 38 LI 22 30 Cámaras fotográficas de 35 Tom
sem telémetro nena fotómetro.
(Preso oficial US$ 10 por una.

--dada)

AB 90.07. 01.03. 00 LI 10 20 8 00131 fotómetro e ou telémetros
incorporado ou sistemas 	 seme
lhantes

AB 90.07. 01.04. 00 LI 10 LI 20 8 Automáticos, combinados total
ou parcialmente

AR 90. 07.01. 01.00 LI 38 LI 15 Cámaras fotográficas de	 gala
ria

AR 90.07.01.02.00 LI 10 LI 33 7 Cámaras fotográficas com reo
mara de revelagao instantánea

BE 90.07.04.99 LI* 30* LI 57 2 Cámaras fotográficas para 	 e
-tudo

BR 90.07.02.01
90.07.02.02
90. 07.03. 01
90.07. 03.99

LI* 60*
(1)

LI 20 48
(')

Cámaras fotográSicas
i

'

I1E 90. 07. A. 002 LI 40 LI 75 10 Cámaras fotográficas com peso
unitário inferior	 ol.h..igual a
1 kg, exceto as de foco	 fixo
e as de revelagao instantá.nea

:1) Incluí o gravame adicional de 30%.
3D
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- 4 5 6

__
8 9 le

90.07.1. 99
(Cont.)

Cámaras de 35 mm cona telémetro
e /ou flash, embutidos, cona	 ou
sem e s toj o

90. 07. 8.01 Partes e pegas para aparelhos
fotográficos

AR 90.07.03.99.00 LI 38 LI 61 15 Excluindo os foles de extensao
especialmente armados em 	 arma
g3es metálicas para cámaras fe7;
tográ fi cas de 35 mm, obturado-
res e diafragmas

AR 90. 07.03.99.00 LI 38 LI 50 19 Tripés

BR 90. 07.90. 01
90.07.90.02
90.07.90.99

LI 30* LI 27 22

1E 90.07.B.005 LI 15 LI 67 5 Plenamente i dent i fi cáveis para
uso exclusivo em cámaras	 foto
gráficas.
Tele disparador

ME 90. 07.B. 001 LI 25 LI 60 10 Tripés

UR 90. 07. 90.00 LI 30 LI 5 29 Tripés

90.07. 9. 01 Aparelhos para produgio 	 de
luz-relámpago

•

AR 90.07. 02. 99. 00 LI 38 LI 50 19 Flash de batería

AB 90.07. 02.01. 00 LI 38 LI 61 15 Flash eletrónico

BR 90.07. 05.00 LI* 55' LI 82 10 Flash de batería

BE 90. 07. 06 oo LI* 37* LI 73 10 Flash 'eletreini co

ME 90. o7. A. 011 LI	 ' 40 LI 75 10 Flash de batería

ME 90. o7. A . 012 LI 4o LI 50 20 Flash eletr5nico

sp
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90.08.1.03 Aparelhos tomadas de vista e AB 90.08.02.01.99 LI	 . 14 LI 85
de som, mesmo combinados, pa
ra filmes de 16 mm. BB-90.08.01.01

90.08.01.03
90.08.03.00

U* 45 LI 67 15

ME 90.08.A.001 LI 40 LI 75 10

...-- .1	 t:	 ••	 o	 e 1 .1.

de som, mesmo combinados, pa
ra filmes de 8 mm

90.08.01.01.99

BR 90.08.03.00
90.08.01.01	 .
90.08.01.03

LI* 45 LI 89

ME 90.08.A.001 LI 40 LI 75 10
,
90.08.2.03 Aparelhos de projegao com ou

sem reprodugao de som,	 para
filmes de 16 mm

AB 90.08.02.02.99 LI 10	 ' LI 50

BR 90.08.02.02 u* 45 L1 44 25

ME 90.08.8.002 LI 40 LI 75 10

UR 90.08.01.90 Li 30 LI 67 10 Para películas de 16 mm

90.08.2.04 Aparelhos de projegáo com ou
sem reprodugao de som, 	 para
filmes de 8 mm

AB 90.08.01.02.00 LI 10 LI 50 5

BR 90.08.02.01 LI* 45 LI 33 30

ME 90.08.8.001 11 40 LI 75 10
,

90.09.0.01 Aparelhos de projegao fixa AB 90.09.00.01.01
90.09.00.01.02

LI 10 LI 50 5 Aperelhos retroprojetores 	 e
episc6pios

AB 90.09.00.01.01
90.09.00.01.99

LI 10 LI 50 5 Os demais

1!

sp



ALADI/SI.PO/I/Relatario
Anexo 1 
praz ,27

_j3 r n_ le

90.09.0.01
(Cont. )

BR 90.09.01.01
90.09.01.02
90.09.01.03 •
90.09.01.04
90.09.01.99

LI 15* LI 53 7

¡lE 90.09.A.003 LI 40 LI 50 20 De dispositivos ou transparan
cias

ME 90.09.A.001
90.09.A.002

LI 35 LI 91 3 Episc6pios

IIE 90.09.A. 005 LI 25 LI 88 3 Aparelhos retroprojetores

90.09.0.99 Ampliadores e reclutares foto
gráficos

AR 90.09.00.02.03 LI 14 LI 50 7 Ampliadores-copiadores	 auto
mát leas para papel fotográfr
co em bobina, com urna capaci
dade de mais de 1.000 cópias
por hora

AR 90.09.00.02.01 LI 10 LI 50 5 Com enfoque automático

AR 90.09.00.02.02 LI 14 LI 50 7 Para negativos 	 superiores a
9 x 12 cm

AR 90.09.00.02.99 LI 38 LI 50 19 Os demais

BR 90.09.02.01 LI 45* LI 78 10 Ampliadores para fotografiar,

BR 90.09.02. 99 LI 15* LI 33 10 Os demais

ME 90.09.A.004 LI 40 LI 39 25

90.10.1.01 Máquinas de revelar AR 90.10.03.01.01 LI 38 LI 38 24

BR 90.10.05.00 LI 45 LI 6o 113
-.

/
sp
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-'4CX]
exoflg. 2

3 4 5 6 7 8 9 10

90.10.1.01
(cone)

NE 90.10.A.001 LI 20 LI 50 10

VR -90.10.01.11 14I 10 LI 5 10 Atttomátteo para chapas radio
giticas

DR 90.10.01.19 LI 30 LI 5 29 Os dena.is

90.10. 8.01 Partes e pegas	 de aparelhos
(IP fntoreplft-pnr wistpma 6ti

AB 90.10.02.00. 00 LI 38 LI 66 13 Excluidas as partes	 e pegas
vara anarelhos de foto 06 • ia

co ou por contato e apare:no;
de termoc6pia

beliográficos

BR 90.10.90.0]. LI 30* LI 33 20 Excluidas as partes e 	 pegas
para aparelhos de fotocópia.,
heliográficos

ME 90.10.C.002 LP 20 LI 75 5 ExclUídas as partes e 	 pegas
para aparelhos de fotocópia.,
heliagráficos

90.10.9. 01 Ape.relhos de	 fotoc6pia	 por
sistema ótico ou por contato
e aparelhos de termoc6pia

AB 90.10.01.01.01
90.10.01. 01.02

LI 10 LI 80 2 De fotocópia, comprocesso de-
revelagao rápida.
De fotocópia, en cores

AB 90.10.01. 02.99 Li 14 L1 8p 3 De termocópia, exceto as	 he
liográficas

AB 90.10. 01.01.99 LI 3a L 1 80 8.. Os demais

BR 90.10.17. 00 L1 55* LI 82 10 Por contato

BR 90.10.18.00 LI 30* LI 67 10 Por sistema 6tico

BR 90.10.19. 00 la 45* LI 78 10 De termoc6pia., excluidos 	 os
aparelhos de fotoc6pia, 	 he-
liográficos

sp
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: lo

90.10.9.01
(Cont.)

ME 90.10.B.002 LP 40 LI 88 5 Por sistema ótico

ME 90.10.13.999 LP 35 LI 86 5 As demais

90.10.9.02 Telas de projegin AR 90.10.03.02.00 LI 38 LI 31 26

BR 90.10.20,01 LI* 105• LI 62 ho De madrinas plásticas

BE 90.10.20.99 LI 55* LI 27 bo As demais

UE 90.10.A.008 LI 25 LI 68 8

sp
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Anexe 1

CóDIGO
nuidnco DRSCRICAO DO PRODUTO

TgEtCEIROS
PAISES ACORDO

OBSEBVAQ5BS

.----.....

TARIFA
NACIONAL 1

.

,g, 
e-

M rz

.11 9
9. dg ›-

Q

etn
1.1 .Q
o
r'l §sz

PA

Z E9
4-1 I-.

O. §r 4

2 h3 5 6

d3 . 07.1. 99 Re fle tor portátil de mío,	 P
re. cometer á rede , de uso	 em
cinematografia e /ou	 fotogra-
fia, sem lámpadas

AB 83. 07.00. 00.90 LI 38 LI 34 25

NE 83. 07 . A. 007 LI 35 L1 71 10

UR 83. 07.01. 90 LI 70 1.$1 20 56

90, 01• 0.02 Bspelhos &ticos AB 90.01. 00 02.99 L1 14 L1 Ti 4

ME 90. 01. A. 010 LI 140 LI

90. 01. 0. 99 Condensadores 6ticos AB 90. 01.00. 02 . 99 L1 14 LI 71

NE 90.01.A. 011 L1 4o La 85

90.01 . 0. 99 Filtros antical6ricos AB 90. 01.00. 02.99 LI 114 LJ 71

IIE 90.01. A. 012 LI 140 L I 80 8
_

90. 09. 0.01 Aparelhos de projegio fin AB 90.09. 00.01.01
90. 09.00. 01. 99

LI 10 L I 70
res de microfilme

ME 90. 09.A. 009 LI 50 LI 80 10
res de xnicrofilne

Partes e pegas 	 avulsas	 para•
aparelhos de proj eg lo fixa

AB 90. 09. OO. 03.01 LI 10 LI 70 3 Carr egadore s90. 09. 0. 01

R/1
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—
5 6 7 8 9 10

? 0.09.0.01
(Cont . )

ME 90.09.A.007 LI 15 LI 67 5 Carregadores circulares e la
neares

ME 90.09.A.008 LI 15 LI 20 12 Os demais carregadores

12 90.09.90.00 LI 30 LI 5 29 Carregadores

)0.10.1. 99 As demais máquinas e aparelhos
para a indústria cinematógrit-
rica

AR 90.10.03.01.99 LI 14 LI 71 4 Aparelhos para aderir pelicu
las ( unidoras )

ME 90.10.A.009
90.10.A. 009

LI 35 LI 71 10 Apa.relhos para aderir pelicu
las (unídoras )
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C) PREFERENCIAS ACORDADAS ENTRE A ARGENTINA E O URUGIJAI —	 -. CX

CODI50
RUH:PICO DESCRICIO DO PRODUTO

1

14

PAÍSES ACORDOTIERCEZROS

OSSERVAOEStAnn
CIONALNA W

M

M Ir:11

W 1E 1
1-4 •-•

g. 1ra

__].. ) 8 9 10

rr . 03.1. 01 Papéis e car bolinas , 	 no	 im
pressionadas , para imagens mo
nocromáticas

AB 37. 03.00. 01. 03 LI 38 L I 34 25 Papé i a e c az-bolinas ,	 sena ibi
11 zados , nejo impressionados

17. 08.0.03 Reveladores AB 37.08.00.00. 00
37.08.00.00.00

Ll 35 LI 45 19 Reveladores radiográficos	 pa
ra máquinas automát leas

?0.10.9. 02 Telas para proj agio AB 90.10.03.02.00 LI 38 LI 1i7 20

ST1



D) PREFERENCIAS ACORDADAS ENTRE O BRASIL E O URUGUAI 
ALADI/SI.P0/I/Rela.tór3,o

Anexo 1. 
R1

Cr GC
NUMERICO DESCRIQX0 DO PRODUTO

co
áa.

TERCEIROS
PAISES ACORDO

OBSERVAOES
TARIFA

NACIONAL

-

 ,
§rc

erC
H

1 .P)

cc 111,11.

IÑ'
Q ...,
FIi ri
gi se9cr, r.c

5 6 7 8 9 10

37.03.1.01 Papéis e cartolinas,	 iláo	 im_
pressionadas, para imagens mo
nocrcenáticas

BR

BR

37.03.01.00 LI 30* LI 90 3 Papéis e cartolinas para	 iras
gens monocromáticas sensibi 1_±.
zadas nao impressionadas
Quota: 50.000 dólares anuair

37.03.01.00
37.03.01.00

LI 30* LI 83 5 Papel tipo cópia documento 	 e
documento

90.07.1.99 Os demais aparelhos fotográfi
cos

UR 90.07.01.90 LI 30 LI 33 20 Cámaras fotográficas com peso
unitário inferior ou igual	 a
1 kg, azoato de foco filo e de
revelas-417o instantánea.
Cámaras de 35 mm com	 ou	 sem
flash embutido, com ou sem es
tojo

?0.10.9.02 Telas para projegao BR

BR

90.10.19.01 LI* 105* LI 81 20 De naatérias plásticas

90.19.19.99 LI 55* LI 614 20 Os demais
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Anexo 1, 
p a . 34         

CODIGC.
N7E'RIC0 DESCRICIO DO PRODUTO a.

TERCEIROS
PAÍSES ACOEDO

oasERvAgáras
TARIFA

RACIONAL

I
czi-i e,

<MI1
14 El
K P.

ce
-..1oca E-i

s--i ha

f2 1
cr. w o14

7 8 9 10

7. 02.2.01

-----,
a . 03 • 1 •01

Películas sensibilizadas, n-a-o
impressionadas, nao	 perfura-
das, em rolos ou en tiras, pa
ra imagens monocromáticas

. 	.	 ,	 -
ME 37.02.A.002 LI 20 LI 85 e	 e

diazo sobre base poliésteies

Papáis e cartolinas, 	 nao	 im
pressionados, para inagens mo
nocromáticas

ME

ME

ME

ME

te

ME

37. 03•A'009 L1 25 L1 80 5 Papéis para totoerafia en bran
co e preto, exceto	 em roles
me stres

37.03.A.006 L1 30 L1 83
1

Papel ferrocie.neto

37.03.A.010 LI 10 L1 50 5 Pa.péis para fotogra.fia em ro
los maestres para	 exposigries
fotográficas nao perfurada.s,
de uso nas	 artes	 gráficas,
com peso unitário igual ou su
perior a 60 kg

37.03.A.002 LI 15 LI 87 2 Sensibilizados, para foto gra
fila, tamanho ca.rtio postal

37.03.A004 LI 6o LI 97 2 Papel cortado, en folhas	 cu
jos lados megam até	 4 5	 cm,

utilizados en máquinas copia
doras e reprodutoras e 	 cuja
revelagio se faz	 pela	 agao
do calor

37. 03.A. 005 L1 6o LI 93 Papel insensivel	 ao	 calor,
preparado por urna de suas fa

/1
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- 4 5 6 8 9
.....

le

17.03.1.01
(Cont . )

ME

ces com emuls -ao a base de 6xi
do de zinco

37.03.A.007 LI 60 LI 100 O Papel positivo a base de 5Dri
do de zinco e corante 	 sensi
bili zador

/
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II

ANEXO II

ACORDO

As delegagiies da Argentina e da Venezuela acordam fazer gestSesperanteseus
Governos para a adesio da Venezuela ao Ajüste de Complementagao no. 18, de con-
formidade com as normas em vigor. Para esses efeitos anexa-se a listada produtos
negociados.

/
coral
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CODIGO
~ERIC° a

rEncExpos
PAISES ACORDO

OICERVAOES DESCRIQÁO DO PRODOTO TARIFA
NACIOM

'
11 %2

M S

e
‹.›.	 m.

IR
15

Q
1 E4
1-4 A
Fa 1
W

3 10

37.03.1.01 ..: y e ePapéis e cartolinas	 nao im AR 37.03.00.01.03 LI
pressionados, para 	 imagens
monocromáticas

37.03.00.01.03
37.03.00.01.99

LI
LI

38
38

LI
LI

20
20

30
30

Papel sobre acetato para fo
togravtira.	 -
-Os demais

VE 37.03.04.01 LI 20 LI 40 12

37.03.1.02 Papéis e cartolinas	 nio im
pressionados, para	 imagens
policromáticas

AR 37.03.00.02.99 LI 14 LI 43 8

VE 37.03.04.02 LI 20 LI 40 12

37.08.0.02 Fixadores AR 37.08.00.00.00 LI 35 LI 43 20

37.08.01.00 LI 10 LI 40 6

37.08.0.03 Reveladores AR 37.08..00.00.00 LI 35 LI 43 20 Reveladores,inclusive enche
dores, regeneradores, refor
ndores, ativadores e os re
veladoresquecOntenham prin
cipalmente resinas tennoplás
ticas, com ou sem negro-de-
-fumo On corantes,	 com	 ou
sem veículos portadores	 pa
ra aparelhos	 de	 fotoc6pia
por sistema 6tico,incluindo
os Chamados "toner"

VE 37.08.01.00 LI 10 LI 40 6 Beveladores,inclusive enche
dores, regeneradores., refor
eadores, ativadores e os re

1/
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-	 I 14 5 6 7 e g
—

r

7.08.0.03
(Cont.)

'

veladores que contenham prin
cipalmerate resinas termoplás
ticas, coxa 011 sem negro-de-
-fumo ola carentes, 	 con	 ou
sem veiculos portadores 	 pa.
ra aparelhos	 de	 ro-tocó-pía
por sistema ótico.incluindo
os chamados "toner"

0.07.1.01 Aparelhos fotográficosdefo
co fixo (tipo caixao)

AB 90.07.01.99.00 LI 38 LI 34 25 Prego oficial US$ 4.-	 por
unidade

VE 90.07.02.01 LI 5 LI 40 3

0-09.0.01 Aparelhos de projegio fin AB 90.09.00.01.99 LI 10 LI 50 5 Exceto con tela de projegito
transparente	 e	 episc6pios

VE 90.0901.01 LI 3 LI 40 . 2

D.09.0.91 Ampliadores ou redutores fo
tográficos

AB 90.09.00.02.99 LI 38 LI 50 19

VE 90.09.02.00 LI 3 LI 40 2
—
).10.1.01 Máquinas de revelar AB 90.10.03.01.01 LI 38 LI 38 24.

VE 90.10.01.00 LI 5 LI 20 4

7.10.8.01 Partes e pegas de aparelhos
de fotocópiaporsistemaóti
co ou por contato e 	 apare-
lhos de termocópia

AB 90.10.02.00.00 LI 38 LI 66 13 Excluidas as partes e pegas
para apa.rellaos de rotoc6pia,
heliográfica.s

VE 90.10.90.01 LI 3 LI 40 2 Excluidas as partes e pegas
para aparelhos de fotocOpia,
heliográficas



10

90.10.9.01 Aparelhos de fotochias por
sistema &tico ou por	 tonta
tos e aparentas de termoc6-
pia

AR 90.10.01.01.01

90.10.01.01.b2

LI 10 LI 80 2 De fotom6pia e= px eesso de
reyMiasmo rápida. .;1-,,,
De rotoe6pia em cortes

YE 90.10.02.00 LI 3 I,I 40 2

/Ime
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II

DECLARA;XO DAS DELEGAINS DO 

BRASIL E DA VENEZUELA 

A delegagao do Brasil, levando em canta o desejo da delegagio da Venezuela
de aderir ao Ajuste de Complementnao no. 18, manteve contatos com a mesma duran
te a presente reuniao e, como resultado, elaborou-se urna lista de produtos de Mil
tuo interesse para os quais existem possibilidades de negociagtio.

As duas delegagEes acordaram continuar mantendo contatos e manifestaran sua
conformidade com o projeto de normas apresentado para a edequagio.

/
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CDDr.rt
EUCEICC DESCRIO0 DO PRODUTO a

TXRCEIROS
.PALSES A►COR :DO

TARIFA
NACIONAL V

1

1 /»

0 Pei
'	 te4

M
14 §

14

ts

8íxá

r
E E-e
1-•4 *4

M 1
ORSARVACIES

10

BR37.01.0.01 Chapas fotográficas e pelícu
las planas,	 sensibilizadas,

37.01.01.00 LI - Quota de 1.000.000 m2 eta con
junto con o item 37.02 .1. 01

nao impressionedas,	 de maté
rias que nao sejam papel,car
tao ou tecido, para radiogra
fía

VE 37.01.01..00 LI Quota de 1.000.000 m2 em con
junto con o item 37.02.1 . 01	 I

37.01.0.99 As demais chapas	 fotográfi-
cas e películas planas,	 sen
sibilizadas, nao impressiona
das, de matérias que nao	 se
jata papel, cartao ou tecido

BR 37.01.03.01
37.01.04.01

LI 145 Chapas de aluminio	 recober
tas cota materiais sensíveis
a luz ou tratadas exclusiva
mente	 para	 fotolitografia
(offset)

VE 37.01.89.99 LI - Chapas de aluminio	 recober
tas cola mataríais sensíveis
ii luz ou tratadas exclusiva
mente	 para	 fotolitografia
(offset)

37.02.1.01 Películas sensibilizadas, a.°
impressionadas, perfuradas ou
nao, en robos ou emtiras, pa
ra radiografía

BR 37.02.01.01 LI. 39 - - Filmes radiográficos comuns ,
práprios para uso médico , sen
sibili zados	 nas	 duas	 f a-
ces.
Quota de 1.000.000 m2 en con
junto cota o item 37.01.0.01

VE 37.02.01.00 LI 1 - - - Filmes radiográficos comuna ,
réprios para	 uso	 médico,

sensibilizados nas duas	 fez
ces.

-	 II
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,
9 10

37.02.1.01 Quota de 1.000.000m2ena con
(Cont.) junto como itera 37.01. 0.01

• -

37.02.2.01 películas sensibilizadas,nao BR 37.02.03.01 LI 20 - - Exceto filmes cinematográfi
impressionadas,	 nio perfura 37.02.03.03 cos de 35 mm
das, en rolas ou emtiras,pa 37.02.03.04
ra imagens monocromáticas 37.02.03.05

37.02.03.06
37.02.03.07
37.02.03.99

37.02.2.02 Películas sensibilizadas nao BE 37.02.04.01 LI 20 - - - Exceto	 filmes	 cinematográ
impressionadas,	 nao perfura 37.02.04.03 ficos de 35 mm.
das, en rolosouem tiras, pa 37.02.04.04
ra imngens policromáticas 37.02.04.05

37.02.04.06
37.02.04.09

VE 37.02.03.01 LI I - - - As demais
37.02.03.99
37.02.05.00

a _ -

37.02.3.02 Películassensibilizadas,nan BE 37.02.04.01 LI 20 - - Exceto	 filmes	 cinematográ
impressionadas,	 perfuradas, 37.02.04.03 ricos de 35 nn.
en rolas ou em	 tiras,	 para 37.02.04.04
imagens policromáticas 37.02.04.05

37.02.04.06
37.02.04.99

VE 37.02.03.01 LI 1 - - Cinematográficas.
37.02.03.99 Fotográficas
37.02.05.00

37.03.1.01 Papéis e cartolinas, 	 nao im
pressionadas, paraimagensnn
nocromáticas

BE 37.03.01.00 LI 30* - - - Papel utilizado en máquinas
copiadoras ou	 reprodutoras
e cuja revela-lío se faz	 pe
la agIo do calor "

BR 37.03.01.00 LI 30* - - - As demais	 m.



MADI/81.110/I/Relatárío
Anexo II 
Pág. 44

2 9 10

37.03.1.01 VE 37.03.04.01 LI 20- - -
(Cont.)

37.08.0,02 Fixadores BR 37.08.02.00 LI 7041 - -

VE 37.08.01.00 LI 10 -
37.08.89.00

37.08.0.03 Reveladores BR
,..'

37:08.03.02 LI 70' Reveladores	 que	 contenham
37.08.03.99 principalmente resinas ter-

moplásticas, com ou sem	 ne
gro-de-fumo ou corantes,com
ou sem veículos portadores,
para aparelhos de fotocópia
por sistema ático

BR 37.08.03.99 LI 70' - Os demais reveladores enche
dores, regeneradores, refor
fiadores, ativadores

VE 37.08.01.00 L1 10 - Reveladores	 que	 contenhám
37.08.89.00 principalmente resinas 	 ter

moplásticas, com ou sem ne-
gro-de-fumo ou corantes,com
ou sem veículos portadores,
para aparelhos de fotocópia
por sistema ático

VE 37.08.01.00 LI 10 - - Os demais reveladores enche
37.08.89.00 dores, regeneradores, refor

fiadores, ativadores

90.07.L 99 s demais aparelhos	 fotográ- BR 90.07.02.01 LI 30* - - - Cámaras 35 mm com fotómetro
ficos. 90.07.02.02 e/ou telémetro,	 sem	 esto-

90.07.03.01 jo.
90.07.03.99 Cámaras reflex 6x6 e/ou	 fo

tónetro e/ou telémetro, sem
estojo

// CG
"Oti
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14 5 6 7 8 9 3.0

90.07.1.99 VE 90.07.01.99 LI 5 - - - Cirana.ra.s 35 mm con' fotómetro
(Cont.) 90.07.02.99 e/ou telémetro,	 sem	 esto-

jo.
Cámaras reflex 6x6 efou	 fo
tómetro e/ou telémetro	 sem
es tojo

90.07.9.01 Aparelhos para produgito 	 de
luz-reltun-pago

BR 90.07.06.00 LI* - - - Flash eletranico

VE 90.07.90.00 LI 1 - - - Flash eletranico

90.08.2.03 Aparelhos de projegiio com ou
sem reprodug-tio de som, para

BR 90.08.02.02 LI 45 - - -

filmes de 16 um VE 90.08.02.02 LI 3 - - -

90.09.0.01 Aparelhos de projegiio fixa BR 90.09.01.01 LI 15* - - -
90.09.01.02
90.09.01.03
90.09.01.014
90.09.01.99

VE 90.09.01.01 LI 3 - - - Aparelhos para	 leitura	 de
90.09.01.99 microfilme

,
VE 90.09.01.01 LI 3 - - - Retroprojetores

90.09.01.99

90.10.8.01 Partes e pegas de aparelhos
de fotocópia por sistema 6ti
co ou por contato 	 e	 apare
lhos de termoc6pia

BR 90.10.90.01 LI - - Excluidas as partes e pegas
para aparelhos de fotocópia,
heliográficos

VE 90.10.90.01 LI 3 - - - Excluidas as partes e pegas
para aparelhos de fotocópia,
heliográficos -

FI
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1
90.10.9.01

(Cont.)
Aparelbos de fótoc6pia por
sistema ático ou por 	 conta
toeaparelhos de termocépia

•	 BR 90.10.17,00 L1 55* Por contato

BR 90.10-.18.00 , LI 30* Por sistema ático

BR 90.10.19.00 LI 45* - De temocápie, excluidos os
aparelhos de fotocópia,	 he
liográlicos

VE 90.10.02.00 -

0o

1/
me
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II

DECLARAO0 DAS DPLRGACIES DO 

1125CIO0 E DA VENEZUELA 

Em virtude do interesse manifestado pela Venezuela em aderir ao Ajuste de
Complementagao no. 18, as delegagSes empresariais do México e da Venezuela manti
veram contatos na presente reuniio, considerando de forma geral os termos em que
se efetuaria essa adesío.

Ambas delegagSes manifestaram, também, sua conformidade como projeto de ade
quagio apresentado na reuniío, e acordaram trocar listas de produtos de mfituo in
teresse e continuar manteado contatos negociadores dentro do menor prazo possí-
vel.

/
gml
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ANEXO III 

AS delegaqjes empresariais da ColOmbia, Peru e Venezuela, participantes da
Reuniáo Setorial Fotográfica do Rio de Janeiro, de 31 de malo a 2 de junho de
1982;

CONSIDERANDO Que para estes trés países é difícil a adesáo ao Ajuste de Com

plementnio no. 18, porque possuem somente produl ges incipientes ou projetos de

produgío de bens incluidos na lista do setor fotográfico;

Que estes países sio basicamente importadores de bens e serví
gos do setor, cujo alto valor agregado é conveniente que seja orientado para os
países produtores da ALADI em lugar de ser orientado para terceiros países;

Que os produtos do setor contribuem para o desenvolvimento da
indústria da educagio, da cultura e do turismo nos países andinos coma conseqüen
te transferencia de tecnologia e criagío de emprego; e

Que os resultados obtidos até o presente nas diversas negocia
Çiies efetuadas dentro da ALALC e da ALADI nao foram tío satisfatórios quantoo de
sejado, ficando ainda sem concessGes andinas numerosos produtos do setor,

ACORDAM:

Exortar os Governosdps paises signatários dó Tratado de Montevidéu 1980 a que
reinleiem, no mais breve prazo possível, as negociagSes no ámbito dos Acordos de
alcance parcial e outros mecanismos da ALADI, a fim de esgotar todas as instan
cias na busca de uma participagío mais efetiva na produgáb, comercializagioe com
plementagio industrial do setor fotográfico; outrossim, as representajoes empre
sariais da Colómbia, Peru e Venezuela consideram importante a ampliagao do núme
ro de países participantes no Acordo de alcance comercial do setor fotográfico,
já que essa ampliagáo dará, como resultado positivo, beneficios mais amplos e de
maiores alcances, contribuindo assim para os altos objetivos da integragio.

/77	 ' I

Pela DELEGA 0 DA COLÓ IA:

Pela DELEGA010 DO PERU*
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ANEXO IV 

LISTA DE PARTICIPANTES

ARGENTINA:

JORGE EDUARDO BASALDUA
Cámara de la Industria
te 1123, Buenos Aires

CARLOS A. CASSINFJ.LI
Cámara de la Industria
te 1123, Buenos Aires

FO Qgrífica Argentina) Kodak Argentina SAIC, Viamon

Fotográfica Argentina) Kodak Argentina SAIC, Viamon

ALFREDO SALAZARKOSTER
Cámara de la Industria Fotográfica Argentina; Nashua Argentina, Cangallo
1628,-2do. piso, 1037 - Buenos Aires

BRASIL:

JOSÉ CARLOS AMARAL DE OLIVEIRA Jr.
Associagio Brasileira da Indústria de Material Fotográfico) KodakdoBrasil,
Com. e Ind. Ltda., Rua Jorge Eastman 211 01000 - Sao Paulo, SP

PABIO JOSÉ EGYPTO DA SILVA (Observador)
Confederagío Nacional da Indlatria (CNI), Av. Nilo Peganba 50, 32° andar,
20044 Rio de Janeiro,RJ

DANIEL MERES
Associagio Brasileira da Indústria de Material Fotográfico; Nashua do Bra
sil, S.A., Rus Vóluntárioa da Pátría 179, 22070 Rio de Janeiro, RJ

PETER MENZEL
Associagio Brasileira da Indústria de Material Fotográfico; /N do Brasil
Ltda., Vis AnbangueraJ km. 110, 13170 Campinaa, SP

JESSE PIZARRO
Associagio Brasileira da Indústria de Material Fotográfico; 3M do Brasil
Ltda., Vía Anhanguera, km. 110, 13170 Campinas, SP

MAKOTO TOYAMA
Associagio Braaileira da Indústria de Material Fotográfico; Companhia Brat-
sileira de Filmes Soltura, Rus 	 Sento 8 - 10/11° andar, 20090 - RiodeJa

RJ

II



VENEZUELA:

30, San Isidro, Li

URUCUAI;

MARIO RAM CLÉRICO
Cámara de Comercio Foto y Cinematografía; Kodak Uruguaya, Yi 1436, Mbntevi
deo

ANTONIO CASTRO COLLAZO
Cámara de Comerci e Foto y Cinematografía; Xerox, Buenos Aires, 679, Montevi
deo
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COL0MBIA:

RAÚL ARBELAEZ URIBE
Foto Interamerican , Carrera 10, no. 24-55, Bogotá

NEXICO:

ANGEL DOMÍNGUEZ ROJO
Asociación Mexicana de la Industria Fotográfica, A.C.; IFISA, Mariano Otero
408, Guadalajara

FRANCISCO MORA t'ARDOR
Asociación Mexican de la Industria Fotográfica, A.C.; Industria Fotográfi

ca Interamericana .A. de C.V., Pral. Mariano Otero 408, Guadalajara

PERU:

HENRY HABEAS
Cámara de Comercio de Lima; H.H. Asesores, S.A., Doctor Montagne, 685-204,
Miraflores,, Lima

SIGFRIEDO KORKOWSKI
Cámara de Comercio de Lima; Foto Interamericana de Perú, Gregorio Escobedo

SERGIO RUBEN MARTÍNEZ 'RES
Instituto de Come cio Exterior, Av. Libertador C.C., Los Cedros, To. piso,
Caracas

me
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Venezuela (Cont.)

OMAR D. PRUCIPE FEliELLA
Asociación Venezolana de Fotografía; Xerox de Venezuela C.A., 	 . Liberta

dor - Edificio Xerox, Bello Campo, Caracas

TERESA MARÍA SANABRIA DE LOZANO
Asociación Venezolana de Fotografía; Xerox de Venezuela C.A., Av. Liberta

dor - Edificio Xerox, Bello Campo, Caracas

II
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